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T E C H N I C A L    C O O P E R A T I O N

B Y   T H E   G O V E R N M E N T   O F   J A P A N

P R O P O S A L

By the Government of  Federative Republic of Brazil                                                         .
for an expert, in .
to the Government of Japan.

Notes.-   This form has been devised for the general guidande of the Government agencies concerned (JAPAN) in order to facilitate the supply of relevant information and data necessary to afford na adequate appreciation of the nature of the techinical co-operation required. The careful completion of this proposal form will avoid much reference back and lead to speedier action.

1.  Back ground information
     This section should show as precisely as possible the general nature of the project for which the expert is required, starting whether it comes within the Governments development programme. It is important to indicate whether the project is a new enterprise or whether it was started previously. In the latter case, any assistence received under other techinical co-operation programmes (e.g. under United Nations auspices) should be stated. With regard to industrial enterprises, some impression of the output and nunmber of workers to be employed are useful indications. The type of process, make and age of industrial or scientific equipament with wich the expert will be concerned should be specified. In the case of academic establisments, it is na advantage to know the number of annual intake of students, their level of attainment, numbers and status of existing staff and details of any research facilities and the level of research being undertaken (Copies of brochures, annual reports, financial statements, calendars, syllabus of instruction etc. should be attached where applicable).


2.  Specification for the post.*

(a)  post title

(b) duties for which the expert will be responsible.

These should preferably be listed, and it is important to give as much detail as possible.

(c) authority to whow expert will be responsible.


It is essential that full particulars should be given. If the space provided is inadequate, they be given on a separate sheet.
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2.  Specification for the post (Cont’d.)
(d)  Qualification and experience required and approximate age limits

(e) number of personnel required.


3. In the case of continuous projects, give name and particulars of understudy or counterpart who is to work with the expert


4.  Terms and conditions of appointment::
(a)  duration

(b)  actual place of employment, nearest town and post office

(c)  if living accommodation to be provided, state whether furnished or unfornished, and whether suitable for married man with family:

(i)daily allowance for food if accommodation only provided

(ii)daily rate for accomodation and food if neither are provided in kind

(d)  daily and nightly rates of subsistence payable when away from base on duty

(e)  are costs of internal travel paid or car provided?

(f)  what leave arrangements are suggested?

(g)  extent to wich free hospital and medical treatment is to provided for the expert and his accompaying dependents, if any

(h)  shall the expert be exempted from the payment of income tax and charges of any kind imposed on or in connection with any allowances to be remitted from overseas?

(i) (i) shall the expert be exempted from the payment of customs duties and charges of any kind imposed on or in connection with the importation of equipment, machinery, materials and medical supplies as well as personal and household effects belonging to the expert and his family, including one refrigerator, one sewing machine, one radio and other eletrical appliances?
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4.  Terms and conditions of appointment (Cont’d)
(ii) In case a car is not provided to the expert by the host government, shall the expert be expempted from the payment of customs duties and charges of any kind imposed on or in connection with the importation of a car?

 (j) does host government undertake to indenmify expert in respect of damages awarded against him for actions performed in the course of his official duties?

(k)  approximate date on wich the expert is required to arrive in receiving country

(l)  any other information




5.  Previous steps, if any, to fill the post:


If any previous attempt has been made to fill the post from any external source (UN, Specialised Agency or other) please indicate:

(a)  to whom application was addressed, with date

(b)  result or present stage of negotiations

(c)  are other experts working in this area in associated projects or have  there been experts working in this field previously? If so, are any reports by these experts available?




6.  Correspondence:

 
Name, postal and telegraphic address of official to whom correspondence regarding this application should be forwarded







Signed.......................................................................................

on behalf of the Government of Federative Republic of Brazil                                 .
Date: .....................................

Orientações para Preenchimento de Formulário A1

(Solicitação ao Governo Japonês de Vinda Isolada de Peritos)

· Itens 4 (e), (h), (i) (ii), j - A resposta  destes itens será sempre yes. É condição sine qua non para a aprovação  do pedido;

· Item 4 (c) - A instituição deverá  prover acomodação e alimentação  ou então, diárias. É condição importante mas não  “sine qua non”;

· Itens 4 (d), (f), (g) – É apropriado que se atenda mas não é essencial;

· Com relação ao item 4 (g), a Embaixada do Japão informa que, nas atuais condições do país, não há problema se não houver  atendimento, mas que poderá  haver alterações  posteriormente.

[image: image1.png]abc




PROGRAMA DE COOPERAÇÃO TÉCNICA BRASIL-JAPÃO

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATIVIDADE DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

A solicitação de VINDA ISOLADA DE PERITO(S) deverá conter os seguintes itens:
1 - IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE

1.1-Título

1.2-Área de Atuação

1.3-Duração Prevista

1.4-Fonte Externa

2 - IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE

2.1-Nome/Sigla

2.2-Endereço, Telefone e FAX

2.3-Nome do Dirigente da Instituição

2.4-Nome do Técnico Responsável pela solicitação

3- JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO


A justificativa apresentada deve responder, em termos amplos, à pergunta: por que solicitar a vinda de perito? Ao se apresentar as razões, os argumentos devem ser ordenados segundo os seguintes tópicos: diagnóstico do problema(s) que se pretende solucionar ou minorar, situação esperada ao término da atividade, quantificando, sempre que possível, aspectos que caracterizem a situação decorrente da consultoria prestada e descrição sucinta do trabalho que se propõe implementar.

4- OBJETIVO DA SOLICITAÇÃO


Deve ser expresso de forma sintética e com clareza. Tendo em vista facilitar sua formulação é recomendável evitar termos vagos como fortalecer, otimizar, promover assistir, expandir, desenvolver, viabilizar, estimular, etc. Termos como implantar, instalar, estabelecer, reduzir, criar, institucionalizar, diversificar, etc. são mais precisos e permitem um enunciado mais objetivo do escopo do trabalho, ou seja, mostra o objetivo maior para o qual a execução da atividade contribuirá para o desenvolvimento sócio econômico do país.

5 - RESULTADOS ESPERADOS 


Os resultados constituem o que a atividade, por si mesma, pode produzir com o fim de alcançar os seus objetivos específicos, por meio do cumprimento do plano de trabalho implementado no âmbito da cooperação. A cada resultado está relacionado um conjunto de atividades específicas coerentes com o objetivo enunciado.

6 - PERÍODO DE EXECUÇÃO 


Máximo 24 meses

7 - PERFIL PROFISSIONAL DO(S) PERITO(S)


Mostrar claramente quais são os pré-requisitos indispensáveis ao perito para que o mesmo atenda plenamente a solicitação, citando sua formação profissional, idioma, experiência mínima necessária.

8 - PLANO DE TRABALHO DO(S) PERITO(S)


Cronograma das Atividades (o cronograma deve atender ao ano fiscal japonês, que vai de abril a março).

9 - ESTIMATIVA DE CUSTOS

9.1 - Cooperação Externa Solicitada - em homem/mês (o valor a ser considerado é de US$ 10.000,00 por mês, por perito, valor este que cobre os gastos com salários, encargos sociais, passagens internacionais e custos operacionais da fonte de cooperação). Por exemplo: para uma solicitação de consultoria de 6 meses o valor a ser proposto é de US$ 60.000,00 (6 x US$ 10.000,00).

9.2 - Contrapartida Brasileira (Citar Custo Estimado da Contrapartida Oferecida. Recomendável que seja igual ou superior à solicitada).


-Pessoal


-Material permanente: equipamentos, máquinas de escritório, etc., bem como da disponibilidade ou não de automóvel de suporte e instalações a serem utilizadas efetivamente na atividade do perito


-Local de atuação do(s) perito(s): identificar a existência ou não de sala para trabalho


-Diversos: outros elementos que constituem uma contrapartida efetiva à realização do projeto devem ser indicados neste item. Podem ser relativos a: aquisição de material de consumo; contratação de serviços de terceiros; locomoção e ajudas de custo para viagens internas dos peritos por motivo de serviço

10 - CREDENCIAIS TÉCNICAS DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE

- Natureza Jurídica, Áreas de Atuação, Serviços Ofertados, Quadro de pessoal, etc.

